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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 030/19 DO DEPUTADO ISMAEL CRISPIN

A SRA. ROSÂNGELA DONADON (Presidente) – Agricultura e Finanças, quem é para dar o parecer? 
	Solicito ao Deputado Chiquinho da Emater para dar o parecer ao Projeto, pelas Comissões pertinentes.  

O SR. CHIQUINHO DA EMATER – Projeto de Lei Complementar nº 030/19 do Deputado Ismael Crispin, que “Acrescenta dispositivos na Lei Complementar nº 579/2010.”. 
	Sou de parecer favorável pelas demais Comissões. 

A SRA. ROSÂNGELA DONADON (Presidente) – Em discussão o parecer emitido pelo Excelentíssimo Senhor Deputado Chiquinho da Emater ao Projeto de Lei Complementar 030/19 de autoria do Deputado Ismael Crispim. Encerrada a discussão.  Os deputados favoráveis ao parecer permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 
